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requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
origem: conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
assunto: vitaliciamento
4.4.3. Processo n.º 000001-012/2022
requerente(s): Promotor de Justiça estevam alves sampaio filho
requerido(s): conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
origem: conselho superior do Ministério Público do Para (csMP)
assunto: Pedido de autorização de afastamento formulado pelo Procurador 
de Justiça estevam alves sampaio filho para frequentar curso de Mestrado 
acadêmico em direito no instituto Brasileiro de desenvolvimento, ensino e 
Pesquisa (idp), sediado em Brasília.
4.4.4. Processo n.º 000207-151/2018- siGiloso
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: siGiloso
4.4.5. Processo n.º 000339-151/2020- siGiloso
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: siGiloso
4.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNcisco BarBosa de oliveira:
4.5.1. Processo n.º 004486-027/2018 – siGiloso retirado de pauta da 5ª 
sessão ordinária do dia 14/03/2022
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 1º PJ de tucuruí
assunto: siGiloso
4.5.2. Processo n.º 000227-151/2021 - siGiloso retirado de pauta da 5ª 
sessão ordinária do dia 14/03/2022
requerente(s): siGiloso
requerido(s):siGiloso
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Pública e Moralidade administrativa de Belém
assunto: siGiloso
4.5.3. Processo n.º 001088-027/2021 – siGiloso retirado de pauta da 5ª 
sessão ordinária do dia 14/03/2022
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 1º PJ de tucuruí
assunto: siGiloso
4.5.4. Processo n.º 001611-036/2017 - siGiloso
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 3º PJ de Benevides
assunto: siGiloso
4.5.5. Processo n.º 001839-036/2018 - siGiloso
requerente(s): siGiloso
requerido(s): siGiloso
origem: 3º PJ de Benevides
assunto: siGiloso
1. comunicação de vagas.
1. apreciação de proposta de alteração da resolução n.º 007/2019-cPJ, 
a fim de ser submetida ao Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do estado do Pará.
1. apreciação de proposta de revogação e edição de enunciado do conse-
lho superior do Ministério Público do estado do Pará.
1. o que ocorrer.
Belém-Pa, 08 de junho de 2022.
fraNcisco BarBosa de oliveira
Procurador de Justiça
secretário do conselho superior

Protocolo: 811528
Portaria Nº 2982/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-Geral de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o nº 
8167/2022, em 31/5/2022,
r e s o l v e:
i - disPeNsar, a pedido, a contar de 31/5/2022, a Promotora de Justiça 
Maria JosÉ vieira de carvalHo cUNHa da função de Membro auxiliar 
do centro de apoio operacional do Meio ambiente do Ministério Público do 
estado do Pará - cao/ambiental, designada pela Portaria nº 1310/2021-
MP/PGJ, de 27/5/2021, publicada no d.o.e. de 2/6/2021 e republicada, por 
incorreção, no d.o.e. de 22/6/2021.
ii - loUvar a colaboração, a competência, a dedicação e a lealdade com 
que a doutora Maria José vieira de carvalho cunha se houve no desempe-
nho das atribuições de referida função.
 ProcUradoria-Geral de JUstiÇa.
 Belém, 07 de junho de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-Geral de JUstiÇa
Portaria Nº 3015/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-Geral de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo a entrada em vigor da lei nº 14.133/2021 que institui as 
novas normas gerais de licitação e contratação para as administrações Pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos estados, do distrito 
federal e dos Municípios,
coNsideraNdo, ainda, que cabe à autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, a quem as normas de organização administrativa indicarem, pro-
mover gestão por competências e designar agentes públicos para o desem-
penho das funções essenciais à execução da lei,
coNsideraNdo, também, que a nova lei determinou como requisitos 
obrigatórios e prévios de governança o planejamento prévio e o controle 

eficaz das contratações, devendo os órgãos ou entidades instituírem os 
procedimentos e mecanismos internos de efetivação das novas metas e 
objetivos traçados,
CONSIDERANDO, por fim, ante o novo regramento imposto, a necessidade de 
o Ministério Público realizar o planejamento e execução das ações e medidas 
indispensáveis para atualização e implementação dos procedimentos internos 
licitatórios hoje adotados, com vistas à adequação legislativa em vigor,
r e s o l v e:
art. 1º iNstitUir, no âmbito do Ministério Público do estado do Pará, 
a comissão de avaliação, estudo, atualização, acompanhamento e im-
plementação das novas normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações Públicas inseridas pela lei nº 14.133/202.
art. 2º a comissão terá a seguinte composição e representação:
i – subprocurador-Geral de Justiça para área técnico-administrativo, que a presidirá;
ii – atividades de licitações e contratos;
iii – comissão de Gestão do Planejamento estratégico;
iv – assessoria de Planejamento da Procuradoria-Geral de Justiça;
v – assessoria Jurídica da Procuradoria Geral de Justiça;
vi – diretor do departamento de administração;
vii – diretor do departamento de informática;
viii – diretor do departamento de obras e Manutenção;
iX - diretor do departamento de recursos Humanos;
X - diretor do departamento financeiro;
Xi - diretor do departamento Médico e odontológico;
Xii - comissão de controle interno;
Xiii – Grupo Multidisciplinar de Monitoramento de termo de referência;
Xiv - comissão de Gestão de contratos e convênios.
art. 3º em caso de ausência, afastamento ou impedimento, os integrantes da 
comissão indicarão os seus substitutos, assumindo estes a sua incumbência.
art. 4º. a comissão reunir-se-á, periodicamente, mediante convocação de 
seu Presidente ou mediante solicitação de um de seus integrantes.
art. 5º o prazo para conclusão dos trabalhos da presente comissão será de 
360 (trezentos e sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria.
art. 6º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 7º revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 2.114/2021-MP/PGJ, de 27/7/2021, publicada no d.o.e. de 29/7/2021.
 ProcUradoria-Geral de JUstiÇa.
 Belém, 07 de junho de 2022.
cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-Geral de JUstiÇa

Protocolo: 810819
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, resolve, na forma do § Único do artigo 4º, 
da resolução n. 23/2007-cNMP, aditar/retificar o presente iNQUÉri-
to civil, autuado sob o número nº 000108-200/2020, que se encontra à 
disposição no prédio onde funciona o Ministério Público estadual, no Muni-
cípio de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, ceP: 67.030-
970, telefone: (91) 3239 4847.
Portaria: nº 26/2022-MP/2ªPJdc
inquérito civil nº 000108-200/2020
objeto: apuração da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade e probidade administrativa, na permissão, sem observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie, pelo então 
comandante da Guarda Municipal de ananindeua, sr. roGÉrio alves de 
liMa silva, das dependências e dos veículos da Guarda Municipal, pelo 
ex-secretário municipal de segurança Pública de ananindeua, sr. JosÉ 
Maria de liMa seGUNdo, que, utilizando-se de recursos próprios, re-
alizou a desinfecção do prédio e dos veículos da referida instituição, por 
volta de abril ou maio de 2020, efetuou a gravação do serviço prestado e 
depois publicou a ação em suas redes sociais; mas, segundo o próprio, sem 
utilizar a referida gravação no transcorrer de sua campanha eleitoral para 
o cargo de Vereador do Município de Ananindeua, no ano de 2020, confi-
gurando-se, em tese, ação dolosa do agente público indicado, que permitiu 
que permitiu a particular adentrar as dependências de órgão público, utili-
zando-o sem a observâncias dos preceitos legais e regulamentares aplicá-
veis à espécie, trazendo, assim, afronta direta ao artigo 10º (prejuízo ao 
erário), caput e seu inciso ii, do mesmo dispositivo, da lei 8.429/92 (lei 
da improbidade administrativa), ainda que a conduta descrita não tenha 
implicado em perda patrimonial efetiva ao erário Público (§1º, art. 10º), 
sem prejuízo das sanções de natureza penal.
ananindeua/Pa, 31 de maio de 2022.
Júlio césar sousa costa - Promotor de Justiça

Protocolo: 810915
editaL de arQUiVaMeNto Nº. 012/2022-MPPa/1ºPJ/aLM
a Promotoria de Justiça de almeirim, por intermédio do Promotor de Justi-
ça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, §1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional 
do Ministério Público, vem por meio deste edital, cientificar a todos quan-
tos possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUivaMeNto da Notícia 
de fato siMP nº 000012-152/2022, a qual visava apurar indícios de irregu-
laridades na condução do pregão eletrônico PesrP-39/21- PMa por parte 
do pregoeiro da Prefeitura de almeirim, que teria onerado mais de 2(dois) 
milhões de reais aos cofres da Prefeitura.
almeirim-Pa, 01 de Junho de 2022.
raMoN fUrtado saNtos
Promotor de Justiça
em exercício na Promotoria de Justiça de almeirim

Protocolo: 810932


